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LEI COMPLEMENTAR Nº 141
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:
Altera a Lei Complementar Municipal nº 124/2018 – Código Tributário Municipal - e dá outras providências.

Art.1º O art. 145, §1º da Lei Complementar Municipal nº 124/2018 – Código Tributário Municipal - passa a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 145. (...).



§1º Na hipótese do parágrafo único do art. 142, o ITBI poderá ser 
pago em até 06 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas.”

Art. 2º Ficam acrescidos ao art. 145 da Lei Complementar Municipal nº 124/2018 – Código Tributário Municipal - os §§ 5º e 6º, com as seguintes redações:



“§5º O parcelamento de que trata o §1º deste artigo poderá ser 
solicitado pelo proprietário do imóvel, transmitente, adquirente ou por 
terceiro interessado com procuração simples. 



§6º No caso de opção pelo parcelamento, nos moldes do §1º deste 
artigo, a primeira parcela deverá ser paga em até 15 (quinze) dias após o 
deferimento do pedido pelo Poder Executivo Municipal, sob pena de que 
trata o parágrafo único do art. 152.”

Art. 3º O art. 224 da Lei Complementar Municipal nº 124/2018 – Código Tributário Municipal - passa a vigorar acrescido do §3º, com a seguinte redação:



“Art. 224. (...)



§3º A multa aplicável para a infração de execução de obra sem 
licença ou em desconformidade com a mesma, não poderá ultrapassar 
20% do valor devido a título da Taxa de Fiscalização de Execução de 
Obras, cobrada conforme art. 214 desta Lei.“

Art. 4º O art. 237 da Lei Complementar Municipal nº 124/2018 – Código Tributário Municipal - passa a vigorar acrescido do §3º, com a seguinte redação:



“Art. 237. (...)



§3º No caso de novos estabelecimentos, o primeiro ano da 
cobrança terá uma redução de 50% do valor do tributo devido, e no 
segundo ano de 25% do valor do tributo devido.”

Art. 5º O art. 263 da Lei Complementar Municipal nº 124/2018 – Código Tributário Municipal - passa a vigorar acrescido do inciso V, com a seguinte redação:



“Art. 263. (...)



V – o Microempreendedor Individual (MEI), na forma da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 ou outra que vier a substituí-la.”

Art. 6º O art. 271 da Lei Complementar Municipal nº 124/2018 – Código Tributário Municipal - passa a vigorar acrescido do inciso III, com a seguinte redação:



“Art. 271. (...)



III – o Microempreendedor Individual (MEI), na forma da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 ou outra que vier a substituí-la.”

Art. 7º O inciso IV do art. 285 da Lei Complementar Municipal nº 124/2018 – Código Tributário Municipal - passa a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 285. (…)



IV – táxi ou transporte de passageiros, não aberto ao público, 
prestador de serviço remunerado, para realização de viagens 
individualizadas ou compartilhadas solicitadas exclusivamente por usuários 
previamente cadastrados em aplicativos ou outras plataformas de 
comunicação em rede, contemplados os veículos elétricos e autônomos: 
39 UFIRs (trinta e nove UFIRs), por veículo e por ano.”

Art. 8º A Tabela II do Anexo II, prevista no art. 224 da Lei Complementar Municipal nº 124/2018 – Código Tributário Municipal - passa a vigorar as especificações e valores presentes no ANEXO I desta Lei.

Art. 9º A Tabela V do Anexo II, prevista no art. 244 da Lei Complementar Municipal nº 124/2018 – Código Tributário Municipal - passa a vigorar com as especificações e valores presentes no ANEXO II desta Lei.

Art. 10. O art. 338 da Lei Complementar Municipal nº 124/2018 – Código Tributário Municipal - passa a vigorar com a seguinte redação:




“Art. 338. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda 

Municipal, inscritos em Dívida Ativa, poderão ser parcelados em até 60 


(sessenta) parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, 

na forma e condições previstas nesta Lei.




§ 1º No momento do pedido de adesão ao parcelamento, levar-se-

á em consideração o valor consolidado do débito, com inclusão de 


atualização e demais acréscimos legais.




§ 2º Sobre o valor da parcela incidirão juros de mora, na forma do 

art. 56 deste Código, calculados a partir do mês subsequente à data de 

consolidação do débito parcelado até o mês de efetiva liquidação de cada 

parcela.




§ 3º O valor das parcelas não poderá ser inferior a R$ 50,00 


(cinquenta reais), para pessoa física, e a R$ 150,00 (cento e cinquenta 


reais), para pessoa jurídica.”

Art. 11. O parágrafo único do art. 344 da Lei Complementar Municipal nº 124/2018 – Código Tributário Municipal - passa a vigorar com a seguinte redação:




“Art. 344. (...)




“Parágrafo único. Na hipótese do caput, fica autorizado o 


reparcelamento limitado até 36 (trinta e seis) parcelas.”

Art. 12. O art. 428 da Lei Complementar Municipal nº 124/2018 – Código Tributário Municipal - passa a vigorar acrescido do inciso XX, com a seguinte redação:



“Art. 428. (...)



XX – Lei Municipal nº 3.312, de 21/11/2003 – liquida os créditos 
com valores inferiores a R$ 5,00 (cinco reais).”

Art. 13. Ficam liquidadas todas as receitas e créditos, tributários ou não tributários, cujos valores não excedam a R$ 20,00 (vinte reais). 


Art. 14. Esta Lei concede anistia da totalidade dos juros e multas referentes aos créditos tributários relativos a Taxa de Publicidade e Propaganda, cujos fatos geradores da cobrança tributária ocorreram nos exercícios de 2019, 2020 e 2021.


Art. 15. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de sua publicação.


Art. 16. Esta Lei entra em vigor em 01 de janeiro de 2022.
Nova Friburgo,      de                       de 2021.
JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
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ANEXO I
	Infração
	Especificação
	Valor
	Base de cálculo

	Execução de obra sem licença ou em desconformidade com a mesma
	EDIFICAÇÃO NOVA
	Até 20% do valor devido a título de TFEO 
	Valor variável com base na TFEO

	
	REFORMA
	
	

	
	DEMOLIÇÃO
	
	

	Falta de documento obrigatório no local da obra
	100 UFIRs por documento
	Valor fixo

	Resistência à fiscalização ou impedimento injustificado de acesso à obra
	910 UFIRs
	Valor fixo

	Descumprimento de ordem de embargo
	150 UFIRs por dia
	Valor fixo


ANEXO II

	Especificação (por unidade)
	Valor/Mês
(UFIR) 
	Valor/Ano
(UFIR)

	Anúncio não luminoso:
Até 2 m²
	05
	50

	+ 2 m² até 5m²
	15
	150 

	+ de 5m²
	30
	300 

	Anúncio em back light, front light e similares:
Até 2 m²
	08
	80

	+ 2 m² até 5m²
	24
	240

	+ de 5m²
	48
	480

	Publicidade sonora por aparelho
	75
	750

	Publicidade visual em veículos, motorizados ou não
	15
	150

	Publicidade em coletivos ou pontos de ônibus (por coletivo ou ponto de ônibus)
	30

	300

	Publicidade eletrônica (painel de LED):
Até 2 m²
	30
	300

	+ 2 m² até 5m²
	45
	450

	+ de 5m²

	75
	750


